
pREFETTURA Do MllNlcipto og ¡u¡qu,lÍ

DECRETO N".3I.567. DE 08 DE JULHO DE2022

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo no uuwlcÍplo DE IUNDIAI,
ESTADo DE sÃo PAULo, No USo DE SUAS eTRIeuIÇÕps LEGAIS
ESPECIALMENTE AS euE LHE sÃo coNFeRIDAS PELA LEI N.9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

coNSIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA oB cRÉorro ADIcIoNAL SUpLEMENTAR poR
ANULAÇÃo or ooreçÃo, pARA ATENDER DESpESAS coM oBRA DE REFoRMA DE coBERTURA
DA EMEB APARECIDA BERNARDI DO AMARAL. PROCESSO 8.215-812022 E PROCESSO SEI: 134't-812022

SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA,

REF. solrcrrAÇÃo 1.12s - UNTDADE o¡ c¡srÃo ne nouceçÂ,o
pEDrDo npeulslÇÃo 778.92s REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA nn cRÉono ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
aNulaçÃo or ooreçÃo, pARA ATENDER DESpESAS coM oBRA DE REFoRMA DE coBERTURA
DA EMEB OSCAR AUCUSTO GUELLI E DA EMEB IOSÉ T.BIT'TE DO PRADO FILHO. PROCESSO

8.2t5-812022 E PROCESSO SEr: t34'1812022. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.
REF. sot-rcrrAÇeo t pq - UNTDADE tlp csstÃo nr nouceçÃo
PEDIDo REQUISIÇÃo 778.922 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO VrnnCiptO, UVt CRÉOttO ADICIONAL
SUPLEMENTAIì NO VALOR DE R$ 684,267,94 (SEISCENTOS E OITENTA F. QUATRO MIL DUZENTOS E
SESSENTA E sETE REArs E NovENTA E euATRo cENTAVoS) NA(s) DoraÇÃo(Õns):

13.01.12.361.0196.1546 CONSTnUCÃOEAMPLIACÃODOSpREOIOSESCOLARESDOENSINOFU¡
4.4.90.51 .OO OBRAS E INSTALACOES

OOOO PROPRIA

468.',Ì96,66

13.01.12.365.0195.ts47 coNsrRucÃo E AMpLIAcÃo oos pRÉotos ESCoLARES DA EDUCAC,Ão
4.4.90.51.00 oBRAS s Nsr¡LacöEs

OOOO PROPRIA

R$ 215.4'7 r,28

TOTAL,...R$ 684.26'7,94

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉ¡lro DE eur TRATA o ART, l" F¡,n-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo pencl¡r, DA(s) sEcurNTE(s) oor¡ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

13.01.12.361.0196.27'16 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
4.4.90.3s.00 ourRos sERV TERcEIRoS-PESSoA JunÍolc¡

OOOO PROPRIA

R$ 468.796.66

I 3.0 l. I 2.365.0 I 95.27 89 EDUCACÃo INFANTIL II: ESCoLA INovADoRA
4.4.90.39.00 ourRos SERV TERCEIRoS-PESSOA ruRfDIcA

OOOO PROPRIA

Rs 215.471.28

R$
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PREFEITURADO MUNTCIPIO DE JUNDIAI

Decreto N.3l .56712022

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM NA

LUV

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNTCTPTO DE IUNDIAI, AO(S) On'O DIA(S) DO

TOTAL.,,.R$ 684.261 ,94

DE SUAPUBLICAÇÃO.

MACHADO

MUNICIPAL

O PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L, C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA TJNIDADE DA CASA CIVL
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